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CRIADO PELA LEI 156/95. 

 
Nº 1.912                                                                                                                              

DIÁRIO OFICIAL

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº 030/2021 
 

 
 
 
A Prefeita Constitucional do Município de CONDE, Estado da Paraíba no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
bem como fundamentado pela Lei Orçamentária Municipal Nº 1063, de 
06 de Janeiro de 2021, combinado com o artigo 43, inciso I da Lei Federal 
4.320/64, 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento do município um crédito 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 976.835,26 (Novecentos e Setenta e Seis 
Mil, Oitocentos e Trinta e Cinco Reais e Vinte e Seis Centavos), para 
reforçar as dotações abaixo discriminadas: 

2.20.10 GABINETE DA PREFEITA 

04.122.0002
.2003 

MANUITENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE
DA PREFEITA 

3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO

001000000 Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente

3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO

001000000 Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente

 TOTAL………………………………………………………………

  

2.20.20 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

02.061.0007
.2008 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
PROCURADORIA GERAL 

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 

001000000 Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 

001000000 Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 

001000000 Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente

 TOTAL………………………………………………………………

  

2.20.30 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
CONTROLADORIA GERAL 

04.124.0008.2009 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO

Abre Crédito SUPLEMENTAR para o 

fim que especifica e da outras 

providências. 
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EXECUTIVO 

 

, Estado da Paraíba no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

mentária Municipal Nº 1063, de 
06 de Janeiro de 2021, combinado com o artigo 43, inciso I da Lei Federal 

Fica aberto ao orçamento do município um crédito 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 976.835,26 (Novecentos e Setenta e Seis 

Oitocentos e Trinta e Cinco Reais e Vinte e Seis Centavos), para 

 

GABINETE 

DETERMINADO 
Corrente…………. 2.900,00 

DETERMINADO  

Corrente…………. 63.100,00 

L……………………………………………………………… 66.000,00 

 
 

 

PESSOA  

Corrente…………. 14,39 

PESSOA  

Corrente…………. 331,02 

PESSOA  

Corrente…………. 331,02 

L……………………………………………………………… 676,43 

 
 

  

DETERMINADO  

001000000 Recursos Ordinários - Recursos

 TOTAL………………………………………………………………

  

2.20.50 SECRETARIA MUNICIPAL DE
DIFUSÃO DIGI 

24.131.0010
.2011 

MANUTENÇÃO DAS 
E DIFUSÃO DIGITAL 

3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR 

001000000 Recursos Ordinários - Recursos

 TOTAL………………………………………………………………

2.20.60 SECRETARIA MUNICIPAL

04.122.0011
.2012 

MANUT DAS ATIV DA
ADMINISTRAÇÃO 

3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR 

001000000 Recursos Ordinários - Recursos

 TOTAL………………………………………………………………

2.21.00 SECRETARIA MUNICIPAL

15.451.0016
.2020 

MANUT DAS ATIV DA
INFRAESTRUTURA 

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE
JURÍDICA 

001000000 Recursos Ordinários - Recursos

 
 
 

2.21.10 

TOTAL ...............................................

 

SECRETARIA MUNICIPAL

18.541.0007
.2936 

MANUTENÇÃO DAS 
MUN DE MEIO AMBIENTE

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE
JURÍDICA 

001000000 Recursos Ordinários - Recursos

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE
JURÍDICA 

001000000 Recursos Ordinários - Recursos

 TOTAL………………………………………………………………

  

2.21.30 SECRETARIA DE TURISMO

23.695.0020
.2025 

MANUTENÇÃO DAS 
SECRETARIA DE TURISMO

3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR 

001000000 Recursos Ordinários - Recursos

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE
JURÍDICA 

001000000 Recursos Ordinários - Recurso

 TOTAL………………………………………………………………

  

2.21.40 SECRETARIA MUNICIPAL

12.361.0025
.2029 

MANUTENÇÃO DAS 
FUNDAMENTAL - MDE

3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS

111000000 Receitas de Impostos

Abre Crédito SUPLEMENTAR para o 

fim que especifica e da outras 
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Recursos do Exercício Corrente…………. 1.400,00 

L……………………………………………………………… 1.400,00 

 

MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E  

 ATIV DA SEC DE COMUNIC 
 

 

 TEMPO DETERMINADO  
Recursos do Exercício Corrente…………. 49.700,00 

L……………………………………………………………… 49.700,00 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

DA SEC MUNICIPAL DE  

 TEMPO DETERMINADO  

Recursos do Exercício Corrente…………. 149.760,00 

L……………………………………………………………… 149.760,00 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

DA SECRETARIA MUN DE  

DE TERCEIROS - PESSOA  

Recursos do Exercício Corrente…………. 78,48 
................................................................ 

UNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

78,48 

 ATIVIDADES DO FUNDO 
AMBIENTE 

 

DE TERCEIROS - PESSOA  

Recursos do Exercício Corrente…………. 179.560,72 

DE TERCEIROS - PESSOA  

Recursos do Exercício Corrente…………. 67.774,43 

L……………………………………………………………… 247.335,15 

 

TURISMO  

 ATIVIDADES DA 
TURISMO 

 

 TEMPO DETERMINADO  

Recursos do Exercício Corrente…………. 3.600,00 
DE TERCEIROS - PESSOA  

Recursos do Exercício Corrente…………. 292,74 

L……………………………………………………………… 3.892,74 

 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 ATIVIDADES DO ENSIN 
MDE 

 

PATRONAIS AO INSS  

Impostos e de Transferência de  



 
             DIÁRIO OFICIAL                                                       

 

 
Nº 1.912                                                                                                                              

Impostos - Educação - Recursos do Exe…………..

3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS

111000000 Receitas de Impostos e de Transferência 
Impostos - Educação - Recursos do Exe....

 TOTAL………………………………………………………………

  

2.21.50 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E
AÇÃO SOCIAL 

08.241.0033
.2092 

MANUT FUND MUNIC DE APOIO A POLITICAS
DO IDOSO 

3.3.90.43.01 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

001000000 Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente

08.243.0033
.2093 

MANUT FUNDO NACIONAL DA CRIANÇA 
ADOLESCENTE 

3.3.50.43.01 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

001000000 Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente

08.244.0033
.2043 

MANUT DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA 

3.1.90.11.01 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS PESSOAL
CÍVIL 

311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional
de Assistência Social - FNAS - Recur....................

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 

001000000 Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 

311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional
de Assistência Social - FNAS - Recur.............

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 

311000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional
de Assistência Social - FNAS - Recur.................

08.244.0033
.2044 

MANUT DAS ATIV DA PROT SOCIAL DA MÉDIA
COMPLEXIDADE 

3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO

001000000 Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente

08.244.0033
.2091 

MANUT ATIV DA SEC MUNIC DA ASSISTE 
SOCIAL E TRABALHO 

3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINAD

001000000 Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente

3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO

001000000 Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente

3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS 

001000000 Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

001000000 Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

001000000 Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente

3.3.90.48.01 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS
FÍSICAS 

001000000 Recursos Ordinários - Recursos do Exercício Corrente

 TOTAL………………………………………………………………

2.21.60 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.0034
.2070 

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID

3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO
211000000 Receitas de Impostos e de Transferência 

Impostos - Saúde - Recursos do Exercí……
3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO

214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Federal..............

3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO
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………... 23.789,02 

IBUTIVAS  

 de 
Exe.............. 

 

30.646,16 

L……………………………………………………………… 54.435,18 

 

E DA  

POLITICAS  

 

Corrente…………. 13.100,00 

 E  

 
Corrente…………. 23.900,00 

  

PESSOAL  

Fundo Nacional 
............. 

 

7.325,00 

OA  

Corrente…………. 17.900,00 

PESSOA  

Fundo Nacional 
............ 

 

10,45 

PESSOA  

Fundo Nacional 
.............. 

 

20,90 

MÉDIA  

DETERMINADO  

Corrente…………. 4.400,00 

  

DETERMINADO  

Corrente…………. 3.700,00 

DETERMINADO  

Corrente…………. 59.806,67 
 

Corrente…………. 17.421,37 
 

Corrente…………. 528,00 
 

Corrente…………. 1.564,50 

PESSOAS  

Corrente…………. 12.600,00 

L……………………………………………………………… 162.276,89 

 
 

COVID 19  

DETERMINADO  
 de 

Exercí…………….. 
 

3.840,00 
DETERMINADO  

de Recursos do 
............ 

 

4.890,00 

DETERMINADO  

214000000 Transferências Fundo
SUS provenientes do Governo

3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS

213000000 Transferências Fundo a Fundo
SUS provenientes do

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

211000000 Receitas de Impostos
Impostos - Saúde - Recursos

10.301.0034
.2053 

MANUTENÇÃO DAS 
DE SAÚDE 

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

211000000 Receitas de Impostos
Impostos - Saúde - Recursos

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

211000000 Receitas de Impostos
Impostos - Saúde - Recursos

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

211000000 Receitas de Impostos
Impostos - Saúde - Recursos

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

211000000 Receitas de Impostos
Impostos - Saúde - Recursos

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

211000000 Receitas de Impostos
Impostos - Saúde - Recursos

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

211000000 Receitas de Impostos
Impostos - Saúde - Recursos

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE
JURÍDICA 

211000000 Receitas de Impostos
Impostos - Saúde - Recursos

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE
JURÍDICA 

211000000 Receitas de Impostos
Impostos - Saúde - Recursos

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE
JURÍDICA 

211000000 Receitas de Impostos
Impostos - Saúde - Recursos

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE
JURÍDICA 

211000000 Receitas de Impostos
Impostos - Saúde - Recursos

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE
JURÍDICA 

211000000 Receitas de Impostos
Impostos - Saúde - Recursos

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE
JURÍDICA 

211000000 Receitas de Impostos
Impostos - Saúde - Recursos

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE
JURÍDICA 

211000000 Receitas de Impostos
Impostos - Saúde - Recursos

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE
JURÍDICA 

211000000 Receitas de Impostos
Impostos - Saúde - Recursos

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE
JURÍDICA 

211000000 Receitas de Impostos
Impostos - Saúde - Recursos
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Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
do Governo Federal............... 

 

17.040,00 

PATRONAIS AO INSS  

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
do Governo Estadual…………… 

 

6.972,70 
CONSUMO  

postos e de Transferência de 
Recursos do Exercí…………….. 

 

6.900,00 

 ATIV DA SECRETARIA MUN  

CONSUMO  

Impostos e de Transferência de 
Recursos do Exercí…………….. 

 

1.692,00 

CONSUMO  

Impostos e de Transferência de 
Recursos do Exercí…………….. 

 

3.200,00 

CONSUMO  

Impostos e de Transferência de 
Recursos do Exercí…………….. 

 

21.873,50 

CONSUMO  

Impostos e de Transferência de 
Recursos do Exercí…………….. 

 

60.000,00 

CONSUMO  

Impostos e de Transferência de 
Recursos do Exercí…………….. 

 

329,40 

CONSUMO  

Impostos e de Transferência de 
Recursos do Exercí…………….. 

 

1.053,60 

DE TERCEIROS - PESSOA  

Impostos e de Transferência de 
Recursos do Exercí…………….. 

 

49,00 
DE TERCEIROS - PESSOA  

Impostos e de Transferência de 
Recursos do Exercí…………….. 

 

1.000,00 

DE TERCEIROS - PESSOA  

Impostos e de Transferência de 
Recursos do Exercí…………….. 

 

1.200,00 

DE TERCEIROS - PESSOA  

Impostos e de Transferência de 
Recursos do Exercí…………….. 

 

5.000,00 

DE TERCEIROS - PESSOA  

Impostos e de Transferência de 
Recursos do Exercí…………… 

 

10,45 
DE TERCEIROS - PESSOA  

Impostos e de Transferência de 
Recursos do Exercí…………….. 

 

31,35 

DE TERCEIROS - PESSOA  

Impostos e de Transferência de 
Recursos do Exercí…………….. 

 

2.785,30 

DE TERCEIROS - PESSOA  

Impostos e de Transferência de 
Recursos do Exercí………….…. 

 

201,89 

DE TERCEIROS - PESSOA  

Impostos e de Transferência de 
Recursos do Exercí………….…. 

 

24.559,92 
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3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS

211000000 Receitas de Impostos e de Transferência 
Impostos - Saúde - Recursos do Exercí.......

10.301.0034
.2085 

MANUT DAS ATIV DE ATENÇÃO PRIMÁRIA
SAÚDE - APS 

3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO

214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Federal...............

3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO

214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Federal...............

10.301.0034
.2933 

MANUT DAS ATIV DO CENTRO ESPEC 
ODONTOLOGICAS - CEO 

3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO

214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Federal.....

10.302.0034
.2055 

MANUT DAS ATIV DO CENTRO DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL 

3.1.90.11.01 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS PESSOAL
CÍVIL 

214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Federal...............

3.1.91.13.01 CONTRIBUIçõES PATRONAIS 

214000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Federal...............

10.305.0034
.2063 

MANUT DAS ATIV DO PROGRAMA VIGILÂNCIA
EM SAÚDE 

3.1.90.04.01 CONTRATAçãO POR TEMPO DETERMINADO

211000000 Receitas de Impostos e de Transferência 
Impostos - Saúde - Recursos do Exercí……

3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS 

211000000 Receitas de Impostos e de Transferência 
Impostos - Saúde - Recursos do Exercí……

3.1.90.13.01 OBRIGAçõES PATRONAIS AO INSS 

211000000 Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde - Recursos do Exercí……

 TOTAL………………………………………………………………
 TOTAL DAS ANULAÇÕES ...................................

 

Art. 2. Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto contará o 
Poder Executivo com a anulação das seguintes dotações).

 

2.20.20 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

02.061.000
7.2008 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
PROCURADORIA GERAL 

3.3.90.35.0
1 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

001000000 Recursos Ordinários - Recursos do Exercício
Corrente.....................................................

 TOTAL………………………………………………………….

2.20.60 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

04.122.001
1.5000 

DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS 

4.4.90.61.0
1 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

001000000 Recursos Ordinários - Recursos do Exercício
Corrente.........................................................

 TOTAL………………………………………………………….

2.20.90 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

04.121.001
5.1116 

IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA DE 
MOBILIDADE E TRÂNSITO 
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IBUTIVAS  

 de 
Exercí............... 

 

15.292,87 

PRIMÁRIA EM  

DETERMINADO  

de Recursos do 
........... 

 

10.200,00 

DETERMINADO  

de Recursos do 
........... 

 

7.112,67 
 

DETERMINADO  

de Recursos do 
........... 

 

28.180,00 

ATENÇÃO  

PESSOAL  

de Recursos do 
........... 

 

6.670,00 
 

de Recursos do 
........... 

 

1.016,74 

VIGILÂNCIA  

DETERMINADO  

 de 
Exercí…………….. 

 

6.000,00 
 

 de 
Exercí…………….. 

 

567,00 
 

Receitas de Impostos e de Transferência de 
Recursos do Exercí…………….. 1.953,00

L……………………………………………………………… 241.280,39
.......................... 976.835,26

Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto contará o 
Poder Executivo com a anulação das seguintes dotações). 

 

 

 

 

Exercício 
................................... 

 

20.000,00 

L…………………………………………………………. 20.000,00 
 

 

 

Exercício 
Corrente......................................................... 

 

20.000,00 

………………………………. 20.000,00 

PLANEJAMENTO  

 

3.3.90.39.0
1 

OUTROS SERVIÇOS
JURÍDICA 

001000000 Recursos Ordinários
Corrente......................

04.121.001
5.1117 

PLANOS E PROJETOS
E ENGENHARIA 

3.3.90.31.0
1 

PECUNIA/PREMIAÇÕES

001000000 Recursos Ordinários
Corrente.........................................................

3.3.90.39.0
1 

OUTROS SERVIÇOS
JURÍDICA 

001000000 Recursos Ordinários
Corrente.........................................................

 TOTAL………………………………………………………….

2.21.00 SECRETARIA MUNICIPAL
INFRAESTRUTURA 

15.451.001
6.1018 

PAVIMENTAÇÃO E 

3.3.90.39.0
1 

OUTROS SERVIÇOS
JURÍDICA 

001000000 Recursos Ordinários
Corrente.........................................................

4.4.90.51.0
1 

OBRAS E INSTALAÇÕES

001000000 Recursos Ordinários
Corrente.........................................................

15.605.001
6.2935 

IMPLANTAÇÃO, MELHORIA
REDE ABAST DE ÁGUA

3.3.90.39.0
1 

OUTROS SERVIÇOS
JURÍDICA 

001000000 Recursos Ordinários
Corrente.........................................................

4.4.90.52.0
1 

EQUIPAMENTOS E 

001000000 Recursos Ordinários
Corrente.........................................................

17.605.001
6.1099 

CONST REF E AMPL
URBANIZAÇÃO 

3.3.90.39.0
1 

OUTROS SERVIÇOS
JURÍDICA 

001000000 Recursos Ordinários
Corrente.........................................................

4.4.90.51.0
1 

OBRAS E INSTALAÇÕES

001000000 Recursos Ordinários
Corrente.........................................................

 TOTAL………………………………………………………….

2.21.40 SECRETARIA MUNICIPAL

12.361.002
6.2031 

DESENVOLVIMENTO
ATIVIDADES DO TRANSPORTE

3.3.90.30.0
1 

MATERIAL DE CONSUMO

111000000 Receitas de Impostos
Impostos - Educação 

3.3.90.39.0
1 

OUTROS SERVIÇOS
JURÍDICA 

111000000 Receitas de Impostos
Impostos - Educação 

12.361.002
7.1008 

CONSTRUÇÃO, REFORMA
ESCOLAS 

3.3.90.39.0
1 

OUTROS SERVIÇOS
JURÍDICA 

111000000 Receitas de Impostos
Impostos - Educação 

4.4.90.51.0 OBRAS E INSTALAÇÕES
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SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

Ordinários - Recursos do Exercício 
Corrente......................................................... 

 

50.000,00 

PROJETOS DE ARQUITETURA, URB  

PECUNIA/PREMIAÇÕES (DINHEIRO)  

Ordinários - Recursos do Exercício 
........................................................ 

10.000,00 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

Ordinários - Recursos do Exercício 
Corrente......................................................... 

20.000,00 

L…………………………………………………………. 80.000,00 

MUNICIPAL DE 
 

 

 DRENAGEM  

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

Ordinários - Recursos do Exercício 
rrente......................................................... 

20.000,00 

INSTALAÇÕES  

Ordinários - Recursos do Exercício 
Corrente......................................................... 

100.000,00 

MELHORIA E MANUT DA 
ÁGUA 

 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

Ordinários - Recursos do Exercício 
Corrente......................................................... 

30.000,00 

 MATERIAL PERMAN ENTE  

Ordinários - Recursos do Exercício 
Corrente......................................................... 

20.000,00 

AMPL DE EQUIP PÚBLICOS E  

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

Ordinários - Recursos do Exercício 
Corrente......................................................... 

20.000,00 

INSTALAÇÕES  

Ordinários - Recursos do Exercício 
Corrente......................................................... 

500.000,00 

L…………………………………………………………. 690.000,00 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

DESENVOLVIMENTO E MANUT DAS 
TRANSPORTE ESCOLAR 

 

CONSUMO  

Impostos e de Transferência de 
 - Recursos do Exe……………….. 

50.000,00 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

Impostos e de Transferência de 
 - Recursos do Exe……………….. 

50.000,00 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DE  

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

Impostos e de Transferência de 
 - Recursos do Exe……………….. 

30.000,00 

INSTALAÇÕES  



 
             DIÁRIO OFICIAL                                                       

 

 
Nº 1.912                                                                                                                              

1 

111000000 Receitas de Impostos e de Transferência
Impostos - Educação - Recursos do Exe……………….

 TOTAL………………………………………………………….

 TOTAL DAS ANULAÇÕES ..............................

 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Conde, 31

 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS

Prefeita de Conde 

 

DECRETO Nº 032/2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONDE, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso I, art. 60, da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal Nº 0227/2020, de 17 de março de 
2020, que decretou a situação de emergência no Município de Conde, 
para enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 1072, de 29 de março de 2021, que 
instituiu o Programa de Renda Emergencial Temporária no âmbito do 
Município de Conde; 

CONSIDERANDO, a permanência do estado de emergência de saúde 
pública decorrente da COVID-19. 

DECRETA: 

Art. 1º. Nos termos do artigo 3º da Lei nº 1.072, de 29 de março de 2021, 
prorroga por mais um mês o auxílio financeiro concedido através da 
criação do Programa de Renda Emergencial Temporária.

Art. 2º. O auxílio financeiro instituído pela Lei Municipal nº 1072, de 29 
de março de 2021, será destinado as pessoas que atendam as seguintes 
condições: 

I – Inscritas no Cadastro Único do Governo Federal (CadÚnico);

II – Sejam de famílias de baixa renda, consideradas como sendo aquelas 
com renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo;

III – Residentes no Município de Conde; 

IV – Comerciantes ambulantes do comércio informal que explorem as 
atividades na faixa de areia e foram afetados diretamente pelos decretos 
municipais de combate à COVID; 

V – Estejam cadastrados junto à Secretaria de Ação Social e Turismo em 
momento anterior à Lei Municipal nº 1072, de 29 de março de 2021.

Art. 3º. O valor do auxílio financeiro prorrogado será no importe de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais), em única parcela, que será pago 
mediante transferência bancária para conta de titularidade do 
beneficiário, no mês de junho de 2021. 

PRORROGA O PROGRAMA DE RENDA 

EMERGENCIAL TEMPORÁRIA, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 3º DA LEI 1.072, 

DE 29 DE MARÇO DE 2021.

                                          Conde, 09 de junho de 2021. 

                                                                                                                                                                                                                        

Transferência de 
……….. 

36.835,26 

L…………………………………………………………. 166.835,26 

......................... 976.835,26 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Conde, 31 de junho de 2021. 

 
 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 

no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso I, art. 60, da Lei Orgânica do Município,  

Decreto Municipal Nº 0227/2020, de 17 de março de 
2020, que decretou a situação de emergência no Município de Conde, 

ecorrente do coronavírus; 

a Lei Municipal nº 1072, de 29 de março de 2021, que 
instituiu o Programa de Renda Emergencial Temporária no âmbito do 

a permanência do estado de emergência de saúde 

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 1.072, de 29 de março de 2021, 
prorroga por mais um mês o auxílio financeiro concedido através da 
criação do Programa de Renda Emergencial Temporária. 

ído pela Lei Municipal nº 1072, de 29 
de março de 2021, será destinado as pessoas que atendam as seguintes 

Inscritas no Cadastro Único do Governo Federal (CadÚnico); 

Sejam de famílias de baixa renda, consideradas como sendo aquelas 
renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo; 

Comerciantes ambulantes do comércio informal que explorem as 
atividades na faixa de areia e foram afetados diretamente pelos decretos 

Estejam cadastrados junto à Secretaria de Ação Social e Turismo em 
momento anterior à Lei Municipal nº 1072, de 29 de março de 2021. 

. O valor do auxílio financeiro prorrogado será no importe de R$ 
, em única parcela, que será pago 

mediante transferência bancária para conta de titularidade do 

Parágrafo único. Os beneficiários deverão informar seus dados bancários 
para a finalidade de ser efetuado o pagamento do 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS
Prefeita de Conde

PORTARIA Nº 0278/2021                             

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear THALLES ALBUQUERQUE DE ARAUJO
cargo de Diretor de Comunicação Popular
Municipal da Comunicação Social e Difus

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS
Prefeita de Conde

PORTARIA Nº 0279/2021                             

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear DANIEL VITOR DA SILVEIRA DA COSTA

Diretor de Marketing e Programas

da Comunicação Social e Difusão Digital

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS
Prefeita de Conde

PRORROGA O PROGRAMA DE RENDA 

EMERGENCIAL TEMPORÁRIA, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 3º DA LEI 1.072, 

DE 29 DE MARÇO DE 2021. 
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                                               MUNICÍPIO DE CONDE 

Os beneficiários deverão informar seus dados bancários 
para a finalidade de ser efetuado o pagamento do benefício. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Conde, 08 de junho de 2021 

 

 
 

 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 

Prefeita de Conde 

 

                       CONDE, 09 DE JUNHO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

THALLES ALBUQUERQUE DE ARAUJO para o 
ão Popular, com lotação na Secretaria 

ão Social e Difusão Digital.  

Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de junho de 2021. 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 
Prefeita de Conde 

 
 

                       CONDE, 09 DE JUNHO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

DANIEL VITOR DA SILVEIRA DA COSTA para o cargo de 

de Marketing e Programas, com lotação na Secretaria Municipal 

ão Digital. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de junho de 2021. 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 
Prefeita de Conde 
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